
ü.

Santo Antônio clo Leste !jtj''.'%.
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um noyo tempo, construindo uma nova história

ADM 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta. tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666193, num total de R$ 10.790,00
(dez mil setecentos e noventa reais). Tendo como objeto a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de controle de pragas do tipo dedetização geral, em área interna e

externa, para a Prefeitura de Santo Antônio do Leste e as demais Secretarias que a compõem.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de Empresa: V L CARVALHO DE FRANCA -
DEDETIZACAO - CNPJ: 26.505.700/0001-21, com sede na Rua Exuperio Alves Pereira, No797,
Bairro: Residencial Vila Mineira - RONDONOPOLIS- MT I CEP:78.721-514, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no aÍ.26 daLei 8.666193.

UEL BRUNETTA
Prefei Municipal

J

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 076/2019
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"Autoíza o Podêr Erocúivo ilunlcipal a cader êm comodato Bcm
Móvêl quo Espêcifica e dá oúraa providênciag."

MIGUEL JOSE BRUNETTA PreÊito Municjpalde Sânto Antonio do Lesle,

Estado de Malo Grosso. Estado de Mato Grosso, no uso de suas alribui-

ções legôis. faz saber que â Câmara MunicipalÂPROVOU e ele SANCIO-

NA a seguinte Lei:

AÉlo - Fica o PodeÍ Executivo Municipal autorizado a @der, em regime

de comodato, e fi.mar o compelenle contrato, de 0'l (um) tÍato., msrca

Massey FeÍguson. 95 CV, sem cabina, SÉrie 4290509282, Monobloco

9AGT0005HJC007639, registrado sob o no de patrimônio 6513; 01 (uma)

plaina agricola dianteira para trator, registrada sob o no de patrimÔnio

65'19; 01 (uma) caíreta. Serial l9/1678. ano 2019, cor vermelho, registrada

sob o no de patrimônio 6511; 01 (uma) grade aradora GAC245, Serial 19/

1679, ano 2019, clr veÍmelho. registÍada sob o no de palrimônio 6512,

à ASSOCIAÇÁO DAS COMUNIDADES INDIGENAS ÍERRA UBAWAWE,

associaçào sem fins lucraÍvos, inscrita no CNPJ sob o no 17.933.963/

OOOI-40, com sede na Aldeia Agua Limpa, ín, na Zona RuÍaldeste muni-

cipio de Santo Antônio do Leste/MT.

AÍt ? O comodato descÍito no artigo anterior tem por fnalidade o alendi-
mento das necessidades da comunidade indígena, como foÍma de aplica-

ção dos recursos advindos do ICMS Ecológico.

't 3o O presênte comodato terá validade até o dia 30/11/2020, podendo

\,,/--r pronogado, desde que peÍmaneça existenle o interesse públic!.

Art ,lo São obÍigações da COMODATARA:

a) Zelar pela preseNaÉo dos bens a ela cedidos, devendo devolvê]os
em perfeitas condições de uso e ao fnal do pÍazo estipulado no contrato;
b) Se responsabilizar em Íessarcir os coÍÍes públicos no caso de dano ou
destruiÉo dos bens cedidos; c) Utilizar os bens cedidos tão somente no

objeto do referido comodato:

AÉ 5'A COMODATÁRA não poderá vender. onerar ou ceder a terceiros
os bem cedidos em comodato-

A.t 60 A ulilização dos bens cedidos deveÍá ser somente nos limites do
municipio de Santo Antônio do Leste.

A,t 70 O Municipio de Santo Antônio do Leste arcaÉ com os custos de
combustivel, seÍvidor capacitado pâra operar as máquinas, bem como a
manutenÉo necessáda aos bens.

AÉ 8o O contrato de comodalo será revogado de pleno direito, em caso
de des@mprimento das disposições contidas na presente Lei e oulras que

vierem a ser imposlas, independentemente de notiíicação judicial ou extra-
judicial.

. rL 9p O clmodato poderá ser rescindido unilaleralmenle pelo COMO-
YaltE, 0""t" que justificâdo o inleresse público, mediante aviso por es-

crito, com anle@dência minima de 30 (tíinta) dias. sem quaisquer ónus
para as parles.

AÉ í0. Esla leienlrará em ügor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposiçÕes em contÍário.

GABINETE OO PREFEITO.

EM: t7 DE DEZEiIBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFÊITO MUNICIPAL

TERMO OE RAT|F|CAçÃO OE OtSPENSA OE LtCtÍAçÂO 076120í9

TERMO OE RAnF|CAçÃO DE D|SPENSA OE UCTTAçÃO 076/20,t9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. tvliguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação ê pela Assessoria
Jurldica do Municíplo. sobre a contrataÉo direta com dispensa de licita-
Éo, tulcrada no inciso ll, do art. 24 da Lei 8.ô66/93, num total de R$ iO.

790,00 (dez mil setecentos e noventa reais). Tendo como objeto a con-
trataçáo de emprgsa qspêcializada na pÍostação do asrvlço de con.
tlole do pragas do tipo dqdatlzação gêral, om área intoma e sxtgrna,
para a Prefuitura do Santo Antônio do Lesto e as domais SecÍ€tarl-
as qug a compõom, Resolve RATIFICAR o presente processo a favoÍ de
EmpÍ€sa: V L CARVALHO DE FRÂNCA - OEDETIZÂCAO - CNPJ: 26.

505.700/0001-2'l , com sede na Rua ExupeÍio Alves PereaÍa, No797. Bair-

ro: Residencial Vila Mineira - RONDONOPOLI$- MT / CEP: 78-721-514.

e ordenar sua publicaÉo em cumpÍimenlo ao disposto no an. 26 da Lei 8-

666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prêfêito Municipal

JURIDICO
LÊt No 746/2019

LEt N.o 746/20í9

DE: í7 OE OEZE BRO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo doar bens móveis de propÍiedade do Munici-
pio, inserviveis para a Administraçâo Pública, e dá outras providências.

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍÍA, P.etuito Municipal ds Santo Antonio do
Leste, Estado d9 Mato Gíosso, no uso d9 suas atÍibuiçÕss lggais, faz
sâbor qu€ a Câmâ.a Municipal APROVOU 9 919 SÂNCIONA a sêguintg
lei;

AÍtigo í'- Fica o Poder Execulivo Municipal autoúado a doar à Parôquia

Santo Antônio, CNPJ no 20.916.630/0018-32, os bens móveis de pÍoprie-

dade do lVunicípio, inserviveis para a AdministraÉo Pública, constanles
da relaÉo anexa.

Artigo 20 -A doação de que rata ssta L.iserá realizada ssm encargos
por paÍte do donatário, que lhes daÉ o doslino que molhoÍ lhe cgnvl-
er, podgndo, inclusive, proceder à sua alianação como sucatas, Arti-
go 30 - O Podêr Executivo tomará todag .3 msdidaa necsssárias pâra

o atondimento do obietivo da prêsents Loi.

AÍtigo il' - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicaÉo.

GABINETE DO PREFEITO.

Em: í7 DE DEZEÍúBRO OE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

LrctrAçÃo
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO NO. 026/

2017.

Polo prqsgnta ln3trumento adltlvo conFâtual r€gido pgla Lgi Fgdorâl
no. 8.666 dê 2'l dê Junho de í.993, e a Modlda PÍovisôrla n1 ,í3,t de 27
dê úovoreiro de í.994 rssolvsm ent e si, na melhor lorma de dlÍ€lto,
como partes:

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE.IíÍ, iNS-

crito no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367,
BaiÍÍo Jaídim Santa lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MÍ. nesle ato representado poí seu Prefeito o Sr. Miguel Josê Brunetta,
brasileiro, casado, ponador do RG n.. í.427.577 - SSP/PR e do CpF n.
o 326.034.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do
Leste-MT.

CONTRÁÍADA: 3M COMERCIO DE MÂTERIAIS ELETRICOS, CONS-
TRUçAO E EQUIP. LTDA, inscrita no CNPJ no 04.347.12410001{7, com
sede na Av. Frei Coimbra, no 500, lkaray - Vázea Grande - MT - CEP:
78.130-386., doravante denominado CONTRATAOO, de comum aclrdo,

diaÍiomunicipal.org/ínUamm . www.amm.org.br 556 Assinado Digitalmente


